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EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR MEDIADOR ESCOLAR E COMUNITÁRIO 
 
 
Gilberto Padilha Moncinhatto, RG. 29.735.063-8 - Diretor de Escola “EE. JOÃO 
BERNARDI”, Município de MONTE CASTELO - DIRETORIA DE ADAMANTINA – SP, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SE-SE 8, de 31-1-2018 e da 
Resolução SE 71, de 22-11-2018, torna público o processo de seleção e atribuição aos 
docentes interessados em atuar como Professor Mediador Escolar e Comunitário (PMEC). 
 

I- A CARGA HORÁRIA  

 O Professor Mediador Escolar e Comunitário exercerá suas atribuições com carga horária 

correspondente a da: 

 1 – Jornada Integral de Trabalho docente (32 aulas);  

 2 – Jornada Inicial de Trabalho docente (19 aulas);  

3 - Mantida, para o readaptado, a carga horária que já possui.  

II – DA ENTREGA DA PROPOSTA DE TRABALHO: 

O candidato deverá estar devidamente credenciado para atuar como PROFESSOR 

MEDIADOR ESCOLAR COMUNITÁRIO. 

Entrega da Proposta de Trabalho: 
Período: De 27/02/2019 a 01/03/2019. 
Local:- na Secretaria da “E.E. JOÃO BERNARDI” 
Endereço:- Rua Ciro Alves Leão, n° 71 – Centro – Monte Castelo/SP 
Horário:- Das 08h00 às 17h00. 

III- ENTREVISTA E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 
Conforme o disposto § 6º  do artigo 7º da Resolução SE 08/2018, “além da avaliação das 

habilidades e competências, o docente interessado, deverá:  

1. apresentar exposição sucinta das razões pelas quais opta por exercer as ações de 

mediação, elencadas no artigo 4ºdesta resolução; 

 2. participar da entrevista individual;  

3. apresentar certificados de cursos e ou comprovar participação em ações ou 

projetos relacionados a temas como Direitos Humanos, Proteção Escolar, Mediação 

de Conflitos, Justiça Restaurativa, Bullying, articulação comunitária, dentre outros, 

caso possua”. 
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3.2- A entrevista será agendada pela Direção da Unidade Escolar. 
 
IV - DAS VAGAS OFERECIDAS 
 
➢ 01 (uma) Vaga de Professor Mediador Escolar e Comunitário. 
 
 
 
 
 

Monte Castelo, 26 de Fevereiro de 2019. 
 

 
 

 

 

 

  

 
Gilberto Padilha Moncinhatto 

RG: 29.735.063-8 
Diretor de Escola 
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